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A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
Reprova as contas do ex-prefeito do Município de Nova Friburgo, referentes ao exercício de 2016.

Art. 1º A Câmara Municipal de Nova Friburgo reprova as contas do ex-prefeito do Município de Nova Friburgo, referentes ao exercício de 2016, de responsabilidade do Senhor Prefeito Pedro Rogério Vieira Cabral.


Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

 Nova Friburgo, 27 de maio de 2025.
VEREADOR DIRCEU SILVESTRE TARDEM
  PRESIDENTE
______________________________, Vereador Claudio Leandro da Silva – 1º Vice-Presidente

______________________________, Vereador Evandro Bento Miguel – 2º Vice-Presidente

______________________________, Vereador José Carlos da Costa Schuvalwb - 1º Secretário
______________________________, Vereadora Karla Albertini Klen – 2ª Secretária
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